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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

MATÉRIA: Emenda Modificativa n.º 03/2015 ao Projeto de Lei nº 113/2015- “Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo à Recuperação de Créditos Tributários decorrentes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, multas fiscais, taxa de fiscalização do funcionamento, taxa de fiscalização sanitária, taxa de localização, instalação e licença de funcionamento, imposto predial territorial urbano – IPTU e a taxa de coleta de resíduos sólidos urbanos, inscritos ou não em dívida ativa e em fase de execução fiscal e dá outras providências.”

AUTORIA: Milton Maurício Martins.


Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao nobre Edil Milton Maurício Martins, visa alterar o art. 5º do projeto de lei n.º 113/2015.

A matéria foi distribuída nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua legalidade, constitucionalidade e juridicidade, nos termos do disposto no § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Presentes à reunião o Vereador Marcelo Pires Rodrigues (presidente), o Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade (relator) e o Vereador Milton Luiz Saraiva, além do Procurador Geral do Legislativo, o Consultor Jurídico, assessores de gabinetes e munícipes. Euro de Andrade Lanza não pode comparecer sendo substituído por seu suplente Milton Luiz Saraiva.

Fundamentação


A emenda visa aumentar o percentual de desconto e dilatar o prazo para os contribuintes terem acesso ao desconto para pagamento dos débitos em atraso.

Tem-se, que a emenda, no presente caso, ao contrário da Emenda Modificativa n.º 01, já apresentada nesta Casa pela Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e Tomada de Contas, aumenta em 10% todos os períodos de descontos do projeto original, dispostos no art. 5º da proposição, além disso a emenda cria um reduz um período para pagamento ficando o pagamento escalonado entre 100%, 90% e 80%.

A pedido da Comissão de Legislação e Justiça a emenda foi remetida à Secretaria Municipal de Planejamento que apresentou novo estudo de impacto orçamentário financeiro concluindo “Por tudo isso, é possível afirmar, em conclusão, que não se vislumbra impacto orçamentário-financeiro negativo, no exercício em curso, em razão da anistia prevista do valor de multa e de juros moratórios incidentes sobre os débitos tributários e não tributários inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar no Município.

Quanto às metas constantes do plano plurianual, também elas não restarão afetadas pela medida, presente que garantidas pela arrecadação a maior que a mesma inegavelmente proporcionará, além dos benefícios decorrentes da redução do montante lançado em Dívida Ativa, a diminuição dos custos processuais necessários à respectiva cobrança.(...)”

Assim, o aumento do percentual do desconto para pagamento da multa, juros e multas fiscais relativos a IPTU, ISSQN e várias taxas, entre estas a TCR, mantendo incólume o valor original da parcela, está de acordo com as normas aplicáveis à espécie em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal, havendo adequação orçamentária e financeira, sem constituir renúncia de receita, especificamente sobre a presente emenda, conforme Estudo de Impacto Orçamentário Financeiro da Secretaria de Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia.

Frise-se que o percentual de desconto de 100% de juros e multa já é praticado pela União Federal como na Lei Federal n.º 11.941/2009, não havendo qualquer objeção legal ou jurisprudência contrária.

O que deve sempre ser respeitado são os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal sob pena de ilegal Renúncia de Receita. No presente caso a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Tecnologia, já retificou o estudo de impacto suprindo assim os requisitos legais.

Houve diligência desta Comissão solicitando ao IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal parecer sobre a presente emenda.

Citado parecer foi pela legalidade e constitucionalidade da emenda.

Contudo, houve demora na resposta ficando agora o prazo do art. 5º inciso I com redação dada pela Emenda Modificativa n.º 03/2015 exíguo. Desta forma, entendemos necessária subemenda modificativa aglutinativa para modificar a redação do inciso I do art. 5º passando o pagamento para até o último dia útil do mês de novembro.


Conclusão                            


Em face do exposto, este relator conclui pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade da emenda modificativa n.º 03/2015 ao Projeto de Lei nº 113/2015.

Sala das Reuniões, 15 de outubro de 2015.


Dalton Antônio de Avelar Andrade 
Relator

V O T O S
De acordo com o relator


Marcelo Pires Rodrigues		Milton Luiz Saraiva
Presidente				Vereador



SUBEMENDA MODIFICATIVA AGLUTINATIVA n.º 01/2015 AO PROJETO DE LEI Nº 113/2015 QUE “Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo à Recuperação de Créditos Tributários decorrentes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, multas fiscais, taxa de fiscalização do funcionamento, taxa de fiscalização sanitária, taxa de localização, instalação e licença de funcionamento, imposto predial territorial urbano – IPTU e a taxa de coleta de resíduos sólidos urbanos, inscritos ou não em dívida ativa e em fase de execução fiscal e dá outras providências.”

Dá-se a seguinte redação ao inciso I do art. 5º do Projeto de Lei nº 113/2015, modificado pela Emenda Modificativa n.º 03/2015 de autoria do Vereador Milton Maurício Martins:

 “Art. 5º (...)

I - com desconto de 100% (cem por cento) para pagamento a partir do primeiro dia útil do mês de novembro até o último dia útil do mês de novembro de 2015;

II – (...);

III – (...).”

Sala das Reuniões, 15 de outubro de 2015.


Dalton Antônio de Avelar Andrade 
Relator



Marcelo Pires Rodrigues	
Presidente


Milton Luiz Saraiva
Vereador
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